MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - CNPC
CONSULTA PÚBLICA N.º 01, DE 28.05.2012

cnpc.sppc@previdencia.gov.br

Matéria: Minuta de Resolução que trata da retirada de patrocínio aos planos de benefícios administrados por entidade fechada de previdência complementar.
1 – Identificação do proponente:

Nome: 
Endereço: 
Endereço eletrônico: 
Telefone: 
2 – Sugestão (deverão ser preenchidos individualmente tantos formulários quantas forem as sugestões, identificando o item que mereceu a sugestão – um formulário por sugestão/item)
3 - Motivação/Justificativa para a sugestão (informar a motivação/justificativa para cada uma das sugestões/item individualmente) 

4 – Fundamentação Legal (informar a base legal que fundamenta a sugestão)
- A rescisão unilateral do contrato previdenciário pelo patrocinador/instituidor somente poderá se dar na hipótese da verificação de fato imprevisível e com justa motivação.





 - A rescisão unilateral por mera vontade do patrocinador/instituidor determinará sua responsabilidade pelo pagamento dos compromissos futuros anteriormente assumidos, além das insuficiências de reservas eventualmente existentes na data do requerimento da retirada.  





A minuta em questão, Capítulo I, permite a livre e unilateral retirada de patrocínio (quebra do contrato previdenciário), sem qualquer ônus ou medida indenizatória, por mero interesse do patrocinador. Há de ser vista a questão sob a luz do direito adquirido, da função social do contrato, dos princípios da probidade e boa-fé do contrato, da interpretação mais benéfica ao participante/assistido aderente ao contrato, das cláusulas do Código de Defesa do Consumidor, e, especialmente, da função institucional protetiva do Estado acerca dos interesses dos participantes e assistidos.  





   


Art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; artigos 122, 421, 422 e 423 do Código Civil; artigos 3º, inciso VI e 25, da Lei Complementar nº 109/2001; art. 51, incisos IX, XI e XV, e art. 54, § 2º, todos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).








